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DECRETO N° 3984 

Data 29/05/2020 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação e Monitorannento da 

Educação/COVID-19, para atuar no Município de Três Barras do Paraná- PR 

e da outras providências. 

HELIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 

estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

Decreta: 

Art. 1°. Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Monitoramento da 

Educação/COVID-19, para acompanhar as atividades não presenciais e 

demais ações realizadas no período de pandemia Coronavírus COVID 19. 

SEGMENTO NOME COMPLETO CPF 
Representante 	 da 
Secretaria 	Municipal 	de 
Educação 

Eliza Bortolanza 034.861.709 -70 

Representante 	 da 
Secretaria 	Municipal 	de 
Educação 

Angela Maria Alberton Leal 044.873.109 -62 	. 

Representante 	 do 
Conselho 	Municipal 	de 
Educação 

Denise Bergamim Acordi 037.979.999 - 50 

Representante 	das 
Direções 	das 	Instituições 
de Ensino 

Dahiane 	Daniel 	de 	Mello 
Viganó 

063.568.829 - 80 

Representante 	das 
Direções 	das 	Instituições 
de Ensino 

Adriana Fátima Degering 869.813.079 -87 

Representante 	das 
Direções 	das 	Instituições 
de Ensino 

Rosane 	Aparecida 
Zancanaro Macagnann 

650.983.909 - 15 

Representante das Equipes 
Pedagógicas das 
Instituições de Ensino 

Cella Aparecida dos Santos 
Lembeck 

017.051.839 -64 

Representante das Equipes 
Pedagógicas 	 das  

Suzana Zanella Acordi 049.343.449 -69 
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Instituições de Ensino 
Representante de pais Débora Nádia Pilati Vidor 038.501.089-37 
Representante de pais Francieli Zancanaro Pilatti 047.299.259-71 
Representante de pais Gilvan de Oliveira 038.496.299-88 

Art. 2°. Os trabalhos desenvolvidos pelos membros desta Comissão 

serão gratuitos e considerados relevantes ao Município. 

Art. 30 • Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 29 de maio de 

2020. 

ERTEN BREININ 
Prefeito Municipal 
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